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4. Empresas — Registo comercial

AVEIRO

SANTA MARIA DA FEIRA

SANTOS & SILVA, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Santa Maria da Feira. Matrí-
cula n.º 00901/731106; identificação de pessoa colectiva
n.º 500407479; inscrição n.º 08; número e data da apresentação:
44/940530.

Certifico que foram depositados na pasta respectiva os documen-
tos de prestação de contas do exercício de 1993.

Está conforme o original.

10 de Maio de 1996. — A Segunda-Ajudante, Rosa Maria Correia
Bastos. 3000221072

AUTO-DIRECÇÕES, CENTRO DE FORMAÇÃO, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Santa Maria da Feira. Matrí-
cula n.º 04819/960904; inscrição n.º 1; número e data da apresen-
tação: 14/960904.

Certifico que entre Maria Amélia de Oliveira Félix e José Manuel
Dias Andrade foi constituída a sociedade em que se rege pelo seguinte
contrato:

1.º

A sociedade adopta a firma Auto-Direcções, Centro de For-
mação, L.da, e tem a sua sede no lugar de Vendas Novas, na Vila de
Lourosa, deste concelho.

2.º

Constitui seu objecto: centro de formação de alinhadores e monta-
dores, ao qual se associará a prestação de serviços a empresas e clientes
individuais, nas áreas de ensino dos cursos que serão ministrados, assim
como a comercialização de componentes associados.

3.º

O capital social, integralmente realizado em numerário, é de qua-
trocentos mil escudos, dividido em duas quotas iguais de duzentos mil
escudos, pertencentes uma cada um dos sócios Maria Amélia de Oli-
veira Félix e José Manuel Dias Andrade.

4.º

Precedente deliberação tomada em assembleia geral, poderão ser
exigidas aos sócios prestações suplementares de capital até ao mon-
tante igual ao dobro do capital social.

5.º

A gerência da sociedade, remunerada ou não conforme o deliberado
em assembleia geral, fica afecta a ambos os sócios, desde já nomeados
gerentes, sendo bastante a assinatura de qualquer um deles nos serviços
de mero expediente e actos de constituição de simples mandato judicial.
Os demais actos e contratos que envolvam responsabilidade para a
sociedade, neles se englobando a compra e venda de veículos automó-
veis para a sociedade, só vincularão quando assinados por ambos os
gerentes, em conjunto.

Conferida. Está conforme.

A Adjunta do Conservador, Carmen Maria Coelho Mota Neves.
3000221130

BEJA

MOURA

NORBERTO CHAGAS — UNIPESSOAL, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Moura. Matrícula n.º 00363;
inscrição n.º 01; número e data da apresentação: 01/030402.

Contrato de sociedade unipessoal por quotas, elaborado nos termos
do artigo n.º 270.º-A do Código das Sociedades Comerciais.

Norberto António Garcia Chagas, casado com Maria Lurdes Ninhos
Beirão, no regime de comunhão de adquiridos, natural da freguesia de
São João Batista, concelho de Moura, residente na Rua Roque
Antunes, B1 13, rés-do-chão direito, em Moura, freguesia de São João
Batista, concelho de Moura, portador do bilhete de identidade
n.º 7768785, emitido em 7 de Junho de 2001, pelos Serviços de Iden-
tificação de Beja, contribuinte fiscal n.º 145351262, pretende consti-
tuir uma sociedade unipessoal por quotas que se regerá pelas cláusulas
constantes dos artigos seguintes:

1.º

A sociedade adopta a denominação Norberto Chagas — Uni-
pessoal, L.da

2.º

1 — A sociedade tem a sua sede em Moura, na Rua de Roque An-
tunes, B1 13 rés-do-chão, direito, freguesia de São João Batista, con-
celho de Moura.

2 — A gerência poderá criar ou extinguir agências, estabelecimen-
tos, delegações ou outras formas de representação que julgue conve-
niente.

3.º

A sociedade tem por objecto actividades de electricidade e canali-
zações.

4.º

O capital social é de cinco mil euros, integralmente realizado em
dinheiro e corresponde a uma quota de igual valor que pertence ao
sócio Norberto António Garcia Chagas.

5.º

1 — Poderão ser feitos pelo sócio os suprimentos que a sociedade
careça, nos termos e condições a estabelecer nos respectivos contra-
tos de suprimento.

2 — O sócio pode deliberar que lhe sejam exigidas prestações su-
plementares de capital até ao montante global de cinco mil euros.

6.º

A gerência da sociedade, remunerada ou não, conforme for delibe-
rado em assembleia geral, pertence ao único sócio, que desde já fica
nomeado gerente.

7.º

Para validamente vincular a sociedade em todos os actos e contra-
tos é necessária a assinatura do seu gerente.

8.º

1 — Nos termos do previsto no artigo 270.º-F do Código das Socie-
dades Comerciais, o sócio único fica, desde já autorizado a celebrar
com a própria sociedade quaisquer tipo de negócio jurídicos, devendo
estes obedecer à forma legalmente prescrita e, em todos os casos
observar a forma escrita.

2 — O sócio único deverá manter, na sociedade, os documentos
relativos aos negócios jurídicos celebrados com a própria sociedade
de modo a que possam a todo o tempo ser consultados por qualquer
interessado.

3 — Os documentos referidos no número anterior deverão ser jun-
tos aos documentos de prestação de contas deles fazendo parte inte-
gral.

4 — O não cumprimento no disposto nos números anteriores im-
plica a nulidade dos negócios celebrados entre o sócio único e a socie-
dade e ainda a responsabilização ilimitada daquele.

9.º

O sócio só poderá movimentar a conta, após o registo definitivo
do contrato de Sociedade nos termos do artigo 202.º, n.º 4, a) do Código
das Sociedades.

10.º

Os preceitos dispositivos do Código das Sociedades Comerciais
podem ser derrogados por deliberação do sócio, sem necessidade de
alteração do contrato de sociedade.
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11.º

A data a partir do qual o contrato produz efeito é de 12 de Março
de 2002, por ano e seguintes, sem qualquer duração eventual e sem
período de tempo determinado.

Conferi e está conforme o original.

27 de Setembro de 2002. — O Ajudante, (Assinatura ilegível.)
1000153633

BRAGA

BRAGA

CONFECÇÕES MONTEZ, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Braga. Matrícula n.º 3212;
identificação de pessoa colectiva n.º 502395575; inscrições n.os 4
e 6; números e data das apresentações: 10 e 11/960322.

Certifico que, em relação à sociedade em epígrafe foram alterados
os artigos 3.º, o corpo do artigo 4.º e o seu § 1.º ficando com a se-
guinte redacção:

3.º

O capital social, integralmente realizado, é de mil contos e está
dividido em duas quotas, uma de seiscentos contos, pertencente ao
sócio Eugénio Francisco Pereira Montês, e outra de quatrocentos
contos, pertencente à sócia Rosa Maria Correia Gomes Montês.

4.º

A gerência da sociedade pertence a ambos os sócios, que desde já
são nomeados gerentes, com ou sem remuneração conforme for de-
liberado em assembleia geral.

§ 1.º A sociedade fica obrigada em todos os seus actos e contratos
apenas com a assinatura de um gerente.

Mais certifico que cessou funções de gerente Domingos Ramos
Sobreiro, em 6 de Julho de 1995, por renúncia.

O texto completo do contrato, na sua redacção actualizada, ficou
depositado na pasta respectiva.

2 de Abril de 1996. — A Primeira-Ajudante, Maria Teresinha da
Cunha Dias Pereira. 3000221023

FERNANDA FARIA — CONSTRUÇÕES,
UNIPESSOAL, L.DA

Sede: Rua de Covas, 8, Celeirós, Braga

Conservatória do Registo Comercial de Braga. Matrícula n.º 8173/
020108; inscrição n.º 1; número e data da apresentação: 17/020108.

Certifico que foi constituída a sociedade em epígrafe: Zulmira Fer-
nanda Faria Ferreira, solteira, maior com uma quota de € 5000 e rege-
-se pelo seguinte contrato:

ARTIGO 1.º

1 — A sociedade adopta a firma Fernanda Faria — Construções,
Unipessoal, L.da, e vai ter a sua sede na Rua de Covas, 8, freguesia de
Celeirós, deste concelho de Braga.

2 — A gerência fica autorizada a deslocar a sede social dentro
do mesmo concelho ou para concelho limítrofe.

ARTIGO 2.º

1 — O objecto da sociedade consiste na indústria de construção civil
e empreitadas de obras públicas, nomeadamente reboco de edifícios.

2 — A sociedade poderá participar em quaisquer sociedades, inclu-
sive como sócia de responsabilidade ilimitada, independentemente do
respectivo objecto.

ARTIGO 3.º

O capital social é de cinco mil euros, integralmente realizado em
dinheiro por ela sócia, em quota de igual valor.

ARTIGO 4.º

1 — A administração da sociedade, remunerada ou não conforme
for decidido pelo sócio, bem como a sua representação, cabem à pró-
pria sócia que desde já fica nomeada gerente.

2 — Para vincular a sociedade em todos os seus actos e contratos,
é suficiente a intervenção de um só gerente.

ARTIGO 5.º

Entre a própria sócia e a sociedade poderão ser celebrados quais-
quer contratos de aquisição, disposição e oneração de bens, desde que
necessários ou inerentes à prossecução do objecto social, pela forma
escrita exigida por lei e de acordo com a deliberação própria, quando
necessária.

Está conforme o original.

29 de Maio de 2002. — A Segunda-Ajudante, Maria de Lourdes
Lourenço Mourão Gomes. 1000139964

FAFE

VÍTOR TEIXEIRA & PAULO COSTA, L.DA

Sede: Travessa da Pedreira, II, 10, Fafe

Conservatória do Registo Comercial de Fafe. Matrícula n.º 2255/
031024; inscrição n.º 1; número e data da apresentação: 07/
20031024.

Certifico que entre João Paulo Ferreira da Costa, casado com Pa-
trícia Milena Oliveira Teixeira, em comunhão de adquiridos e Vítor
Manuel Oliveira Teixeira, casado com Filomena Teixeira Carvalho,
em comunhão de adquiridos, foi constituída a sociedade em epígrafe
que se rege pelo seguinte contrato:

ARTIGO 1.º
1 — A sociedade adopta a firma Vítor Teixeira & Paulo Costa, L.da,

tem a sua sede na Travessa da Pedreira, II, 10, nesta cidade de Fafe.
2 — Por simples deliberação da gerência a sua sede podará ser des-

locada dentro do mesmo concelho ou para localidade de outro conce-
lho limítrofe bem como abrir filiais ou sucursais noutras localidades.

ARTIGO 2.º
A sociedade tem por objecto a pintura, reparação e construção de

edifícios.
ARTIGO 3.º

O capital social, integralmente realizado em dinheiro, é de cinco
mil euros e corresponde à soma de duas quotas iguais de dois mil e
quinhentos euros, uma de cada um dos sócios João Paulo Ferreira da
Costa e Vítor Manuel Oliveira Teixeira.

ARTIGO 4.º
1 — Os sócios poderão fazer à sociedade os suprimentos de que ela

carecer, nas condições que forem deliberadas em assembleia geral.
2 — A sociedade poderá exigir aos sócios prestações suplementa-

res em numerário, até ao décuplo do capital social, nas condições
deliberadas em assembleia geral e com o acordo unânime dos sócios.

ARTIGO 5.º
1 — A gerência da sociedade, remunerada ou não, é exercida por

um ou mais gerentes, sócios ou não sócios, a designar em assembleia
geral, sendo necessário, para o caso de designação de elementos es-
tranhos à sociedade, o acordo unânime dos sócios.

2 — Ficam desde já designados gerentes os sócios João Paulo Fer-
reira da Costa e Vítor Manuel Oliveira Teixeira.

3 — A sociedade obriga-se com a assinatura de dois gerentes.

ARTIGO 6.º

1 — É livre a cessão de quotas entre os sócios.
2 — A cessão de quotas a favor de estranhos depende do consen-

timento da sociedade, que terá sempre o direito de preferência, o qual,
de seguida, se defere aos sócios não cedentes, na proporção das quotas
de que, ao tempo, sejam titulares.

ARTIGO 7.º

 No caso de arresto, arrolamento ou penhora da quota de qualquer
sócio, a sociedade procederá à amortização de tal, pagando o seu valor
nominal.

Está conforme.

28 de Outubro de 2003. — O Ajudante, António Augusto Sousa
Peixoto. 2002709211




